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AUTORIZAçÃO PARA CAPTURA, COLETA E TRANSPORTE DE FAUNA
SILVESTRE N'02512024

INTERESSADo: ENERGISA AMAZONAS TRANSMISSORA DE ENERGIA S, A.

ENDEREÇo PARA coRREspoxoÊrucrl: Estrada de Balbina, Margem Direita, Km 09, Zona

Rural, Presidente Figueiredo/AM.

CNPJ/CPF: 34.025.99710002-37 lNscRrÇÀo ESTaDUAL: ------
FoNE: (92) 3627-1162; (92\ 3621]127 PRocESSo N': 0076s9/2023-49

Tipo: Fauna Silvestre

LOCAL DE RESGATE: Rodovia AM-010, Via de acesso à SE Lechuga, Bairro Lago
Azul, Manaus-AM.

PETRECHOS: caixas de contençáo; sacos de pano; puçás; gancho para ofídios e luvas
de raspa, cordas, cambão

PRAZO DE VALIDADE DESTA AUTORIZAçÃO: í2 mêses e partir de deta de
emissão.
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Técnica

www.ipaam.am.gov.ú
twitter com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
Íacebook.com/@ipaamAM
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DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE: Resgate, salvamento, transporte e destinação de fauna
silvestre, durante realização de supressão vegetal.

DESTINAÇÃO DOS ANIMAIS: Os animais que necessitarem de atendimento médico-
veterinário e os juvenis que necessitarem de cuidados serão destinados à clínica
vêterinária Palácio Animal , localizada na rua Camapuã, 678 - Novo Aleixo, ÍVlanaus.
Animais saudáveis serão soltos na área de mata adjacente.

EQUIPE TÉCNICA:

. Esta Autorizaçío é composta de 07 restrições e/ou condições constantes no verso. cujo nâo
cumprimento/atendimento sujeitará a sua invalidação e/ou as penalidades previstas em norrnas.

o O uso inegular desta Aütorização implica na sua cassação, bem como nas sanções previstas na

legislação;
. Esta Autorizsção não contém emendas ou resuras;
. Esta Aütorizaçío deve permanecer no local da ação para efeiro de fiscalização.

gabinet@ipaam.am. gov.br

Fone:(g2) 2'123ô72'l I 2'123473'l
Av. Mario.Ypiranga, 3280, Parque

Oez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADf, DESTA AUTORIZAÇÃO N'025/2024

Qualquer eventualidade ou acidente durante a ação é de inteira responsabilidade do
interessado, devendo comunicar imediatamente ao IPAAM o fato ocorrido;
Esta AutorizaÉo não permite: captuÍa/coleta/transpoÍte/soltura de espécies em fuea
particular sem o consentimento do propÍieüírioi Captura/coleta/transporte/soltura de

espécies em unidades de conservação federais, estaduais, distritais ou municipais, salvo
quando acompanhadas da anuência do órgão administrador competente; coleta de
material biológico por técnicos não listados nesta âutorização; exportação de material
biológico; acesso ao paÍimônio genético, nos termos da Lei No 13.123 de 20 de maio de
2015.
Realizar durante o período da supressão vegetal as medidas preventivas e mitigadoras dos
impactos relacionados à fauna silvestre.
Apresentar o Relatório de Resgate da Fauna Silvestre 30 dias após o término da SupÍessão
Vegetal elaborado pela equipe que recebeu a Autorização de resgate de Fauna ilustrado
com imagens dos resgates no local, informando a quantidade, espécies e destino dos
animais resgatados.
ApresentaÍ no prazo de 360 dias após o recebimento da LAU de supressão um relatório
de monitoramento da fauna silvestre no empreendimento.
ApresentaÍ no prazo de 3 0 dias após o recebimento desta autorização proposta de medidas
mitigatórias e compensatóriâs para,Sagz inus bicolor; Leopardus tigrinus; Tayassupecari
; Tapirus _terestris: Myrmecophaga tridactyla: Priodontes maximus: Speothos
venaticus; Átelocynus microtís; Leopardus wiedíi; Panthera onca, conforme IN 0212015
do MMA.
Durante o processo de supressão ainda deverão ser resgalâdas e destinadas a
meliponicultores cadastrados, e facilitar o acesso dos criadores, as colônias de
meliponíneos que ocorrerem no local de acordo com o aÍ. 7' da Resolução CONAMA
346 de 2004.
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